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SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM N°. 024/2015 

Sarandi, 01 de abril de 2015. 

Senhor Presidente da Camara Municipal: 

Tenho a honra de encaminhar, em regime de urgência, 

para apreciação dessa Casa Legislativa, o anexo Projeto de Lei que altera o parágrafo 10, 
do artigo 5°, da Lei Municipal 913/2001, de 10/04/2001. 

Tal dispositivo visa fixar o valor mínimo de cada 

parcela relativa ao parcelamento de tributos municipais. 

Exmo. Sr. 
BELMIRO DA SILVA FARIAS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
NESTA-PR. 

41 IntlMite DIM 

14 SE. ,, Lot: 
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PROJETO DE LEI 

SUMULA:- Altera dispositivo da Lei n°. 913/2001, na 
forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1° - O § 10 do art. 5°, da Lei Municipal n°. 

913/2001, de 10 de abril de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5°... 

§ 1 0 - Em caso de moratória decorrente do Imposto 

Sobre Serviço de Qualquer Natureza, constituído sob a forma de autolançamento e em 
relação aos demais tributos, cada parcela não será inferior a R$. 50,00 (cinqüenta 
reais)". 

de 30 de junho de 2007. 

publicação. 

Art. 2° - Fica revogada a Lei Municipal n° 1396/2007, 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

CA 
Prefeito 
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A Comissão de 

Prest e 

PARECER 

Projeto de Lei n° 2446/2015. 
Adilson Mar da Silva, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 
Lei n° 2446/2015, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera dispositivo 
da Lei n° 913/2001, na forma que especifica, onde conclui que a proposição tem mérito é 
legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A VORA V E L, cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de Setembro do ano de 2015. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 16 dias do 

Adilson 
Relator 

dva, 

alas Souza Morais, 
Vice-Presidente 
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Comissão de 

PARECER 

Projeto de Lei n° 2446/2015 
Erasmo Cardoso Pereira, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei n° 2446/2015, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Altera dispositivo da Lei n° 913/2001, na forma que especifica, 
onde conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F 
AV OR A V EL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

do mês de Setembro do ano de 2015. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 16 dias 

Erasmo ard .0 Pereira, 
Relal 

Nelson de Jesus Lima, 
Membro 
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Apresentado em 

r2R /09/ 2015 

r
Rejeitado em  Indeferido em r Aprovado em 

I_ 28 /09/2015 

Horário 

2446//p 

Seção Expediente 

Deferido emr 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ 

Atendido - Oficio N° 

X3OCXX 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer A. Mesa, após ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 2446/2015, do PODER EX • IVO MUNICIPAL, o qual Altera dispositivo da Lei n°913/2001, na forma 11 :.- - specifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação e.• eg nda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de Setembro do ano de 2015. 
s 28 di o mês 


